
                        
                           

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 

R. Adilson Antônio Carneiro, 25 – centro – CEP 38108-000 – Delta-MG – Tel.: (34)3325-0050 

 
PROVA – MONITOR PEDAGÓGICO  

 

Nome:______________________________________________________________

___________________________________________________________________

CPF:_______________________________________________________________ 

 
ORIENTAÇÕES AO CANDIDATO 
1. Esta prova é composta por 10 (dez) questões objetivas, cada uma com 05 
(cinco) alternativas, das quais apenas UMA é correta. 
2. Somente haverá um gabarito oficial para cada questão. A marcação de duas 
ou mais alternativas na mesma questão implicará na anulação da respectiva questão 
para o candidato, sem atribuição de pontuação. 
3. Erros de marcação na folha de respostas ou no cartão-resposta serão de 
inteira responsabilidade do candidato, não cabendo substituição, correção manual 
ou recurso por esse motivo. 
4. As três últimas pessoas candidatas presentes na sala de prova deverão 
permanecer até o encerramento, sendo que a saída deverá ocorrer conjuntamente, 
devendo uma aguardar a outra, conforme orientação da fiscalização. 
5. Não é permitido o porte ou uso de aparelhos eletrônicos, tais como telefone 
celular, smartwatch, fone de ouvido, tablet ou similares, durante a realização da 
prova. Caso qualquer aparelho eletrônico toque, emita som, ou seja, manuseado, o 
candidato será convidado a se retirar do local de prova e automaticamente eliminado 
do certame, independentemente de intenção ou justificativa. 
6. O tempo máximo para a realização da prova é de 02 (duas) horas, incluído o 
preenchimento da folha de respostas. O candidato somente poderá se retirar da sala 
após o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos do início da prova. 
7. Não será permitido ao candidato levar consigo o caderno de prova nem o 
gabarito, sob qualquer hipótese, devendo ambos ser entregues ao fiscal ao término 
da avaliação. 
8. Ao iniciar a prova, o candidato deverá verificar se o caderno contém todas as 
questões e se não há falhas de impressão. Eventuais irregularidades deverão ser 
comunicadas imediatamente à fiscalização, não sendo concedido tempo adicional 
posteriormente. 
9. O descumprimento de qualquer uma das orientações acima implicará na 
aplicação das sanções previstas no edital do certame. 
 
Este é um momento importante para demonstrar seus conhecimentos, 
responsabilidade e sensibilidade no cuidado, no acompanhamento e no apoio 
ao desenvolvimento integral das crianças. 
Leia atentamente cada questão, organize bem o seu tempo e confie na sua 
formação e experiência. 
A atuação do Monitor Pedagógico é fundamental para a promoção de um 
ambiente escolar seguro, acolhedor, ético e comprometido com o bem-estar, a 
aprendizagem e o respeito aos direitos da criança. 
Boa prova! 
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QUESTÃO 01. Nos termos da Lei nº 9.394/1996 (LDB), a educação infantil tem por 
finalidade: 
a) Antecipar os conteúdos do ensino fundamental. 
b) Promover o desenvolvimento integral da criança até 5 (cinco) anos, em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e 
da comunidade. 
c) Preparar exclusivamente para a alfabetização formal. 
d) Realizar atendimento assistencial desvinculado do processo educativo. 
e) Priorizar apenas o desenvolvimento cognitivo. 
 
QUESTÃO 02. À luz das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
(Resolução CNE/CEB nº 5/2009), é CORRETO afirmar que o desenvolvimento 
infantil: 
a) Ocorre de forma linear e uniforme para todas as crianças. 
b) Resulta exclusivamente da maturação biológica. 
c) Independe das experiências vivenciadas no ambiente educativo. 
d) Deve ser orientado por padrões rígidos de desempenho. 
e) Constitui-se a partir da interação entre fatores biológicos, sociais, culturais e 
afetivos, considerando as singularidades de cada criança 
 
QUESTÃO 03. No contexto da educação infantil, as práticas pedagógicas devem: 
a) Reconhecer o brincar como eixo estruturante das experiências educativas. 
b) Priorizar atividades repetitivas e mecânicas. 
c) Substituir o brincar por atividades exclusivamente dirigidas. 
d) Antecipar conteúdos curriculares do ensino fundamental. 
e) Desconsiderar os interesses das crianças. 
 
QUESTÃO 04. Conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil (Resolução CNE/CEB nº 5/2009), o planejamento das práticas pedagógicas 
na educação infantil deve: 
a) Ser fixo e imutável durante todo o ano letivo. 
b) Assegurar intencionalidade educativa, organização das experiências e 
promoção do desenvolvimento integral da criança. 
c) Desconsiderar as observações e registros do cotidiano escolar. 
d) Basear-se exclusivamente em datas comemorativas. 
e) Ser elaborado apenas pela equipe gestora. 
 
QUESTÃO 05. No ambiente escolar, a promoção da higiene e da saúde infantil 
implica, entre outras ações: 
a) A adoção de práticas punitivas para estimular hábitos de higiene. 
b) A negligência quanto à supervisão dos cuidados pessoais. 
c) A transferência integral dessa responsabilidade às famílias. 
d) A orientação, o acompanhamento e o incentivo a hábitos saudáveis de forma 
educativa. 
e) A realização de procedimentos clínicos pelo monitor. 
 
QUESTÃO 06. Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 
8.069/1990), é dever de todos: 
a) Tolerar situações de risco quando inevitáveis. 
b) Priorizar a disciplina em detrimento da proteção. 
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c) Assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde e à 
segurança. 
d) Comunicar situações de risco apenas à família. 
e) Relativizar medidas de proteção conforme conveniência institucional. 
 
QUESTÃO 07.  No âmbito da organização do trabalho escolar, é CORRETO afirmar 
que o monitor pedagógico: 
a) Atua de forma autônoma e desvinculada da proposta pedagógica da 
instituição. 
b) Executa suas atividades sem necessidade de planejamento prévio. 
c) Assume integralmente a regência da turma na ausência do professor. 
d) Limita-se exclusivamente a atividades operacionais e administrativas. 
e) Atua de forma articulada com o professor e a equipe pedagógica, sem 
substituição da função docente, em consonância com o projeto pedagógico da 
instituição. 
 
 
QUESTÃO 08. A ética profissional no exercício da função de monitor pedagógico 
pressupõe: 
a) Tratamento diferenciado conforme preferências pessoais. 
b) Divulgação de informações sigilosas sobre as crianças e famílias. 
c) Postura responsável, respeito à dignidade da criança e observância das 
normas institucionais. 
d) Omissão diante de situações inadequadas. 
e) Subordinação exclusiva a interesses individuais. 
 
QUESTÃO 09. Nos termos da LDB – Lei nº 9.394/1996, a educação básica tem por 
objetivo: 
a) Restringir o acesso ao ensino formal. 
b) Preparar exclusivamente para o mercado de trabalho. 
c) Desenvolver o educando, assegurando formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania. 
d) Priorizar apenas a transmissão de conteúdo. 
e) Excluir a participação da família e da comunidade. 
 
QUESTÃO 10.  De acordo com o ECA, constitui dever do profissional que atua com 
crianças: 
a) Manter sigilo absoluto, mesmo diante de violação de direitos. 
b) Comunicar situações de suspeita ou confirmação de maus-tratos aos órgãos 
competentes. 
c) Resolver internamente todas as ocorrências. 
d) Transferir a responsabilidade exclusivamente à direção escolar. 
e) Aguardar autorização da família para qualquer providência. 
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GABARITO OFICIAL - MONITOR PEDAGÓGICO 
01 – B 
02 – E 
03 – A 
04 – B 
05 – D 
06 – C 
07 – E 
08 – C 
09 – C 
10 – B 
 
 


